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INTERPELAÇÃO ESCRITA  

 

Progresso na criação do mecanismo de negociação, construção e 

administração conjuntas e de compartilha de resultados na Zona de 

Cooperação Aprofundada 

 

A Zona de Cooperação Aprofundada entre Guangdong e Macau em Hengqin 

(Zona de Cooperação Aprofundada) é uma tentativa inovadora para o 

desenvolvimento da causa “Um País, Dois Sistemas”, contribuindo para a 

diversificação adequada da economia de Macau e para a promoção da prosperidade 

e estabilidade de Macau a longo prazo. Na Zona de Cooperação Aprofundada 

implementa-se a “negociação, construção e administração conjuntas e compartilha de 

resultados” por Guangdong e Macau. Segundo o “Projecto geral de construção da 

Zona de Cooperação Aprofundada entre Guangdong e Macau em Hengqin”, será dado 

apoio às duas partes, Guangdong e Macau, para explorarem a criação de um 

mecanismo de comparticipação de rendimentos da Zona de Cooperação, sendo 

postos à disposição da Comissão de Gestão da Zona de Cooperação todos os 

rendimentos decorrentes de investimentos até ao ano de 2024 para fins de 

desenvolvimento e construção da referida Zona. Segundo as “Normas para a 

Promoção do Desenvolvimento da Zona de Cooperação Aprofundada entre 

Guangdong e Macau em Hengqin”, que entraram em vigor no dia 1 de Março deste 

ano, a Província de Guangdong e a Região Administrativa Especial de Macau devem 

negociar e estabelecer um mecanismo de comparticipação de rendimentos da Zona 
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de Cooperação, e as receitas provenientes da concessão do direito de utilização de 

terrenos do Estado na Zona de Cooperação, após dedução dos custos, serão 

partilhadas em partes iguais entre a Zona de Cooperação e o Município de Zhuhai. 

Os dados indicadores das estatísticas económicas nacionais da Zona de Cooperação 

serão incluídos nas estatísticas do Município de Zhuhai. 

Há dias, o Conselho de Estado autorizou o “Plano Geral do Desenvolvimento da 

Zona de Cooperação Aprofundada entre Guangdong e Macau em Hengqin”, o que 

significa que a construção da Zona de Cooperação Aprofundada será acelerada. 

Segundo o “Projecto Geral de Construção da Zona de Cooperação Aprofundada entre 

Guangdong e Macau em Hengqin”, quando se chegar ao 25.º aniversário do retorno 

de Macau à Pátria, no ano de 2024, o mecanismo do sistema de negociação, 

construção e administração conjuntas e compartilha de resultados entre Guangdong 

e Macau irá funcionar bem. Falta ainda um ano para se atingir este objectivo, por isso, 

o progresso da criação do referido mecanismo merece a nossa atenção. 

Assim sendo, interpelo sobre o seguinte: 

1. O Chefe do Executivo afirmou que já tinha proposto ao Governo Central que, 

no futuro, de acordo com os critérios internacionais, os investimentos das empresas 

registadas em Macau na Zona de Cooperação Aprofundada fossem integrados no 

âmbito do PIB de Macau, a fim de se atingir o mecanismo de comparticipação de 

impostos após 2024. Qual é o ponto de situação da criação do mecanismo de 

comparticipação de rendimentos da Zona de Cooperação Aprofundada? Como é que 

este mecanismo vai funcionar, em concreto? 
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2. Qual é o ponto de situação da criação do sistema jurídico que se articula com 

o mecanismo de negociação, construção e administração conjuntas e compartilha de 

resultados entre Guangdong e Macau? Quais são as dificuldades existentes? Quando 

é que se prevê a concretização preliminar da articulação das regras e regimes da 

Zona de Cooperação Aprofundada com Macau? 

 

 15 de Dezembro de 2023 

  

O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Lei Chan U 


